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	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 022, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.



AUTORIA: COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

REJEITA O VETO PARCIAL APOSTO PELO PREFEITO AO PROJETO DE LEI Nº 054/2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, OBJETO DO AUTÓGRAFO Nº 1.719/2020, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EM CARÁTER EMERGENCIAL E POR TEMPO DETERMINADO, RECURSOS HUMANOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE E PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 38, II, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 75 do Regimento Interno da Casa, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica rejeitado o Veto Parcial aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 054/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, objeto do Autógrafo nº 1.719/2020, de 03.08.2020, que autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial e por tempo determinado, recursos humanos para a Secretaria da Saúde e para a Secretaria de Assistência Social, e dá outras providências.


Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de agosto de 2020.
VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA            VER. GILBERTO VIEIRA. DE MELO
                                Presidente                                                           Vice-Presidente

VER. MILTON SOARES

Membro

JUSTIFICATIVA

Com o respeito devido, esta Comissão entende que o Veto aposto pelo Senhor Prefeito Municipal não possui razões para prevalecer.

“In casu”, tem-se que o Poder Legislativo aprovou um Projeto de Lei que dispõe sobre o pedido de autorização efetuado pelo Sr. Prefeito para a contratação e/ou a prorrogação administrativamente, pelo período de até 120(cento e vinte) dias, em caráter emergencial e em razão de excepcional interesse público na área de saúde pública, consoante se vê no art. 1º do Projeto de Lei nº 054/2020.

O Projeto foi aprovado na forma solicitada pelo Sr. Prefeito Municipal, tendo sido apresentado/aprovado pelos senhores  tão somente EMENDA  MODIFICATIVA com a finalidade de autorizar a contratação de Chefe de Divisão Operacional de Apoio às ações de enfrentamento ao Covid-19 e Chefe de Divisão Administrativa de Apoio às Ações de Enfrentamento ao Covid - 19, acrescentando as respectivas cargas horárias que não constavam no Projeto, ao invés de, respectivamente, DIRETORES, o que reduzirá os custos(despesas) para o Município. 

Todavia, pelo conteúdo do Veto, tem-se que o Sr. Prefeito, claramente, tem interesse na contratação de DIRETORES e não de CHEFES com remuneração menores (como dito por ele à fl. 28), sob o fundamento de que os senhores vereadores, ao efetuarem a modificação dos cargos, diminuindo as despesas, “imiscuiram-se” na organização administrativa e atribuições dos órgãos da administração pública municipal, violando o princípio constitucional da separação dos poderes, criando também despesas não previstas, mesmo que a menor, ao Poder Executivo, mencionando doutrina e jurisprudência.

Pois bem. É cediço que a iniciativa, neste caso, é exclusiva do Sr. Prefeito, mas a aprovação compete ao Poder Legislativo que, neste caso, poderia não ter autorizado a contratação dos referidos DIRETORES na forma original constante no Projeto. Entretanto, resolveram os senhores vereadores tão somente alterar a nomenclatura dos cargos visando com isso diminuir os gastos/despesas neste momento de crise na saúde e na economia por que passa o País e, por certo, este Município.

Ademais, tem-se o princípio de quem pode o mais, pode o menos.

“In casu”, se o Poder Legislativo pode o mais(negar a autorização para a contratação dos DIRETORES), por certo pode o menos (autorizar a contratação de CHEFES com remuneração menor) para exercerem os mesmos serviços dos “Diretores”.

Portando, da análise do Veto aposto, tem-se que não assiste razão ao Sr. Prefeito. 

Isto posto, com o respeito devido, esta Comissão entende que o Veto aposto pelo Senhor Prefeito Municipal não possui razões para prevalecer e, por isso, apresentamos o presente Projeto de Decreto Legislativo, REJEITANDO o Veto Parcial aposto Sr.  Prefeito  ao

Projeto de  Lei nº 054/2020,  de  autoria  do  Poder  Executivo,  objeto  do  Autógrafo nº 1.719/2020, de 03.08.2020, que autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial e por tempo determinado, recursos humanos para a Secretaria da Saúde e para a Secretaria de Assistência Social, e dá outras providências.

Nos termos apresentados, são as razões para a derrocada do Veto.
Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2020  _________________________

                                                                                                                         Protocolo

Apreciado na sessão do dia ___/___/2020  Resultado: ________________________________

Presidente ___________________________________

                        Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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